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"Dzspãe sobre a reduçiTh da carga hoi aria do servidor publico municipal que 
seja paz ou mae, tutor, cul (Idol ou responsavel legal de portador de 
necessidades especzazs e da outras providênczas 

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANçA, ESTADO DE SAO PAULO, no 
uso de suas atribuicOes legais, apresenta ao soberano plenarlo para apreclacão o 
seguinte Proj eto de Lei: 

Art. 10  Fica assegurado ao servidorpübiico que seja- pai ou mae, tutor, curador ou 

responsável pela criação, educaçäo e protecão de pessoa corn o transtorno do 

espectro autista, ou pessoa corn deficiência intelectual ou outra deficiência, o direito 

de licenciar-se de parte da jomada de trabaiho, sem prejuIzo da rernuneracão. 

§ 1 0  A redução de que trata o artigo 1 9  sera' de 20% (vinte por cento) a 50% 

(cinquenta por cento) da jornada de trabaiho, conforme recomendação de relatório 

medico circunstanciado. 
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§ 29  0 servidor beneficiário desta Lei deverá ter seu fliho, tutelado, curatelado sob 

sua responsabiidade avaliada e submetida a tratamento terapêutico, mediante 

prescricão médica. 

§ 3° Quando dois servidores forem pais, tutores, curadores ou responsáveis pela 

mesma pessoa corn deficiência, o Idirelto  de urn exclui o do outro, salvo quando 

tratar-se, mais de urn dependenteas n condiçoes do caput deste artigo 

§ 49  Não estar no exercicio de cargo de comissão ou função gratificada 

§ 52  A reducão de carga horária, de que trata o "caput", destina-se ao 

acompanhamento do fliho, natural ou adotivo, no seu tratamento e/ou atendimento 

as suas necessidades básicas diarias 

§ 62  0 afastamento podera ser consecutivo, intercalado, alternado ou escalonado, 

conforme necessidade e/ou programa do tratamento pertinente a cada caso 

Art 2° Para efeitos desta Lei considera-se pessoa corn deficiência intelectual ou 

outra deficiência a pessoa de qualquer idade, corn deficiência comprovada e 

considerada dependente socioeducacional, a considerar 

I - Pessoa menor de 7 (sete) anos corn deficiência comprovada que impossibilite o 

normal desenvolvimento, 

II - Pessoa maior de 7 (sete) anos, cujo tipo ou grau de deficiência se manifeste por 

dependência nas atividadés.básicas da vida diana, 

Art. Y. Para a obtenção da licença, o servidor deverá: 

I - Requerer: 

a) ao responsável pelo setor de Recursos Hurnanos ou órgão equivalente quando se 

tratar de servidor püblico do MunicIpio de Nova Aliança; 
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b) ao dirigente responsável, quando servidor da Adrninistração Püblica Indireta. 

II - Anexar cópia da certidão de nascimento do fitho ou documento expedido pelo 

Juiz, comprovando tutela, curatela ou responsabilidade judicial; 

III - autodeclarar que a pessoa corn deficiência está efeti vamente sob seus cuidados,t. 

V - Cópia da Carteira de Trabalho,•p'ara comprovaro.nãô vInculo ernpregatIcio corn 

pessoa juridica privada ou declaracão que nao mantem outro vinculo empregaticlo 

corn orgãos da Administração Publica Direta, Indireta ou Fundacional 

§ 12  Para a obtenção do laudo diagnostico, o servidor podera diri gir- se a Secretaria 

Municipal de Saude, que fará o devido encaminhamento e posteriormente dara o 

laudo conclusivo, no prazo maximo de 15 (quinze) dias, caso o servidor ja não 

tenha o documento o probante 

§ 2° Do laudo constara necessariamente o parecer da equipe multidisciplinar sobre 

o tipo e grau de deficiência, bern co m- desempenho socioeducacional e piano de 

tratamento que será executado na educacão especial a nIvei nuclear ou domicthar, 

Art 4° A hcenca sera' concedida por prazo rndeterrninado, de endo ser requerida 

sua renovação nos teimos desta Lei quando houver rnudanças nos cronogramas de 

tratamento ou cuidados diários. 

Parágrafo ünico. Para a..renOvaçãoda licença, :sera' feita reavaiiacão e piano de 

tratamento corn ernissão de laudo que cornprove a permanência de dependência 

socioeducacional, nos termos do art. 2° desta Lei. 

Art. 52  No caso de constatação de fraude nos atestados medicos apresentados pelo 

servidor, a firn de valer-se do benefIcio desta Lei, sera' instaurado Processo 

Administrativo Disciplinar em face do servidor, nao se eximindo da 

responsabilidade civil e criminal. 
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Art. 62  0 Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber no 
prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao. 
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IUSTIFICATIVA 

0 projeto apresentado visa garantir a redução da carga horária semanal 

aos Servidores Püblicos Municipais, os quais sejam responsáveis por pessoas corn 

deficiencia comprovada 

Não se trata de oferecer beneficio,mas sun, propor condiçoes mInimas 

para que os pais possam dar aos seus flihos e outras pessoas sob sua 

responsabthdade urn tratamento ou cuidado que se tome realrnente eflcaz 

Todos sabemos que pessoas corn deficiência, principalmente na infância, 

necessitam d sessóes de fisioterapias, de fonoaudiologia, dentre outros 

tratamentos que são indispensaveis a meihoria da quandade de suas vidas, notern 

que miimeros estudos demonstram que o tratamento medico, psicológico e 

fisioterapico de pessoa corn deficiência, tern resultados muito mais eficazes, se 

forem acompanhados de perto por seus famihares em especial pessoas atipicas 

Muitas vezes os pais não possuem recursos financeiros para a contratacão 

de profissionais ou tratamentos diferenciados, mas corn a reducão da sua carga 

horaria de trabalho, podem dar mais atenção aos seus filhos 

Anahsem que, a Convencão Internacional sobre os Direitos da Pessoa 

corn Deficiência, que compOe o nosso ordenamento juridico corn forca de Emenda 

Constitucional, estabelece em seu preâmbulo e nos artigos 1 2, 7°, 92, 23 e 28, que ha 

"necessidade 4e promover e proteger os direitos humanos de todas 
as pessoas corn deficiencia,.inciusive daquelas que requerem major 
apoio", sendo que "a famIlia éo nücleo natural e fundamental da 
sociedade e tern o direito de receber a protecâo da sociedade e do 
Estado e de que as pessoas corn deficiencia e seus familiares devern 
receber a protecao e a assistência necessârias para tornar as 
farnIlias capazes de contribuir para o exercIcio pleno e equitativo 
dos direitos das pessoas corn deficiencia". 

A tItulo de parâmetro, tal direito já é garantido aos servidores da esfera 

Federal, por meio da Lei 8.112/1990, in verbis: 
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ESTADO DE SAO PAULO 

Art. 98. Sera' concedido horário especial ao servidor estudante, quando 

corn provada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da reparticão, 

sern prejuIzo do exercIcio do cargo. 

I...] 

§ 2 Tarnbern sera concedido horarzo especial ao servidor portador de 

deftciêncza, quando corn provada a necessidade POT junta medica oft cial, 

indepen4entemente de cornpensaca'o de horario (Incluido pela Lei no 

9527,de101297) 

5 3° As dzsposzcoes constantes do § 2° sao extensivas ao servidor que tenha 

cônyuge, ftlho ou depL ndente corn deftczencza (Redacão dada pela Lei no 

13.370, de 2016) 

Nesse mesmo diapasäo, adotou entendimento o Egregio Tribunal de 

do EspIrito Santo, no bojo de urn Mandado de Injunçao Justica do Estado  

impetrado contra o MunicIpio de Vil Pavão/ES, mantendo decisão de primeiro 

grau no sentido de reduzir a carga horaria de servidor e sern prejuizo de seus 

vencimentos, vejamos 

Rernessa Necessaria e Apt lação Civel no 0006112- 7620178 08 0038 

Apelante Municzpzo de Vila Paväo Apelada Dazana Pirnentel Ferreira 

Relatora Desernbargadoi a JanLtL. Vargas Sirnöes 

EMENTA: REMESSA NECESSARIA E APELAçAO CIVEL. 

MANDADO DE INJUN cAO. AUSENCIA DE OMISSAO 

RECONHECIMENTO. REDUcA0 DA JORNADA DE SERVIDORES 

DEFICIENTES OU QUE POSSUAM CONJUGE, FILHO OU 

DEPENDENTE DEFICIENTE. SENTENA MANTIDA. REMESSA 

NECESSARIA E RECURSO CONHECIDOS E NAO PROVIDOS. 
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1. 0 Decreto no 6.94912009, que promulgou a Convencão Internacional 

sobre Direitos das Pessoas corn Deficiencia, em seu art. 7o, irnpöe aos 
Estados Partes a ado cão de acöes destinadas a garantir as criancas 
deficientes o exercIcio dos direitos humanos e de liberdades fundarnentais, 
em igualdade de oportunidade comas demais criancas, possuindo a referida 
norma status de enenda conslitucional, uma vez que, o Decreto Legislativo 
no 18612608, que aprovou o texto da referida convenção, o fez na forma do 
procedimento do 3o, do art 5o, da CF Soma-se a isso o disposto no art 
227, art lo, III e art 5o, todos da CF 2 A omzssão legislatwa afeta a 
redução da jornadä de servidores deft cientes ou que tenharn côn]uge, fl/ho ou 
depei'tdente igualmente descritos 

2 0 mandado de injun pion e remedio cons titucional destinado a sanar a 
ausência, total ou parcial, de norma regulamentadora que tome inviavel o 
exerciczo dos direitos e itherdades cons titucionais e das prerrogativas 
inerentes a nacionalidade, a soberania e a cidadania (artigo 20  da Lei 
13 300/2016 e artigo 50,  LXXI, da Constituzcão) Em outros termos, 
trata-se de garantia destinada ao con trole de ornissöes do poder publico que 
visa a tutela de direzto1s constztucionazs subjetivos cujo exerczczo e 
inviabilizado pela inercia legislativa NORMA REGULAMENTADORA 
LEGISLATIVA MUNICIPAL dependente deft ciente znvzabilzza o exerciczo 
de direitos cons t itucionálmén..te evistos. 

3. Ao Estado incurn.be. assegu rar os direitos das pessOtis com deficiencia por 
força de expressa prevlsäo constitucional, garantia prevista, aznda, no art 
8o, da Lez Orgãnzca do Municzpzo de.Vzla Pavao 

4. Assegurou o magistrado a manutencão da rernuneracão mesmo quando 
necessária a reeducacäo da carga horária de trabalho, deforma comprovada e 
em decorrências da deficiencia do servidor ou de seu cônjuge, fliho ou 
dependente, näo configurando ofensa ao disposto na Simula Vinculante no 
37 do e. STF. Além disso, estabeleceu prazo razoável para a edicão da norma 
regularnentadora, prevendo, ainda, a solucão caso inobservada a referida 
ordem, nos termos previstos no art. 8o, da Lei no 13.300116. 
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5. Em se tratando de uma omissão viol adora de direitos constitucionais, nao 

ha que se falar em conveniência ou oportunidade na edição da norma, que 

nao acarretará aurnento das despesas do órgiio piblico. 

6. Rernessa necessária e recurso conhecidos e não providos. VISTOS, 

relatados e discuti4os, estes....:a.utos:-AcORDAM us Desembargadores que 
corn poem a Primeira d'âmara Civel do egregio Tribunal de Justzca do Estado 

do Espirzto Santo, de onformidade corn a ata e notas taquigraficas que 
integram este julgado, a unanznndade, co"' '-6cer da remessa necessaria e do 
recurso e negar-ihes prbvzmento, nos termos do voto da Relatora Vitoria, 07 

de Maw de 2019 PRESIDENTE RELATORA (TIES, Classe Apelactio / 

Remessa Necessaria, 038170058648, Relator JANETE VARGAS 

SIMOES, Orgiio julgador PRIMEIRA CAMARA CIVEL , Data de 
Julgarnento 0710512019, Data da Publicacao no Dzarzo 2410512019) 

(Gi ifos Acrecczdoc) 

Jao Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul possui diversas decisöes no

%sentido de garantir direito de reduçäo de carga horaria de servidores sem prejuizos 

aos vencimentos 

RECLIRSO 	DE 	MEDIDA 	CAUTELAR 	N 

5002236-38.2023.8.21.9000/RS 

TWO DE AcAO Licenças / Afa'tamentos 

RELATOR JUIZ DE DIREITO JOSÉ ANTONIO COITINHO 
RECORRENTE: IA NA INA VIEIRA DE LARA 

RECORRIDO: MUNICIPIO DE PELOTAS 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRIMEIRA TURMA 

RECURSAL DA FAZENDA PL1BLICA. MUNICIPIO DE PELOTAS. 
SERVIDOR MUNICIPAL. DEPENDENTE PORTADOR DE 

AUTISMO. REDucA0 DA CARGA HORARIA DE TRABALHO EM 

50%. MANUTENçA0 DOS VENCIMENTOS. SEM 
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c0MPENsAcA0. POSSIBILIDADE. coNsTITuIcAo FEDERAL. 
ESTATUTO DO DEFICIENTE. LEI ESTADUAL N. 13.320109. 

DECISAO DE ORIGEM REFORMADA. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PRO VIDO. 
ACORDAO 
A V TurmjzRecursal da Fazenda Publica deczdzu, POT unanimidade, DAR 
PRO VIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do voto do(a) 
Relator(a) 
Porto Alegre, 27 de juiho de 2023 
PODER JUDICIARIO 
PROCESSO ELETRONICO 
ALHM 
N-° 71010258598 (N° CNJ 0042409-63.2021.8.21.900) 202 TI/Czvel 
PRIMEIRA TURMA RECURSAL DA FAZENDA PÜBLICA 
MUNICIPIO DE : .ALVORADA SERVIDOR MUNICIPAL 
PROFESSORA REDUcA0 DA CARGA HORARIA PARA 
ACOMPANHAR FILHO PORTADOR DE AUTISMO 
POSSIBILIDADE DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA AGRAVO 
DE INSTRUMENTO PROVIDO 
Agravo de Instrumento 
P1 imeira Turma Recurs- al da Fdenda Publica 
.Ng 71,010258598 (NO C'NJ: 0042409-63.2021.8.21.9000) 
Comarca de Alvoradá 
JANETE SCHNEIDER 
AGRAVANTE MUNIC1PIO DE ALVO.RADA 
AGRAVADO MINIS TERIO PLIBLICO 
INTERESSADO ACORDAO 
Vistos, relatados e discutidos os autos. 
Acordam os JuIzes de Direito integrantes da Primeira Turma Recursal da 
Fazenda Ptthlica dos Juizados Especiais CIveis do Estado do Rio Grande do 
Sul, a unanimidade,dar provimento ao Agravo de Instrumento. 
Participaram do julgamento, além da signatária, os eminentes Senhores Dr. 
José Antonio Coitinho e Dr. Viviane Castaldello Busatto. 
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Porto Alegre, 18 de agosto de 2022. 

DR.° ANA LUCIA HAERTEL MIGLIORANZA, Relatora. 

RELATORIO: Trata-se de agravo de instrumento interposto por JANETE 
SCHNEIDER contra decisão proferida nos autos da ação ajuizada em face 

do MUNICIPIO DE ALVORADA, que indeferiu a tutela postulada Para 
quefosse "determinaclo no agravado que dirninuIsse sua jornada de trabaiho, 
sem reducão de sun rernuneração, para que a autora possa dedicar seus 
cuidados a seufliho menor, portador de Transtorno do Espectro Autista 
Em suns razöes, requer a agravante a concessão do efeito suspensivolativo e, 
posterior provirnento do recurso pain reforma da deczsão do juizo a quo, 
concedendo a antecipacao dci tutela recursal Para determinar que o agravado 
reduza sua yornada de trabaiho, scm redu cab de sua iremuneragdo, sob o 
argumento de que seu fl/ho necessita de cuidados especiais, conforme laudo 
medico A parte agmavada não api esentou contrarrazöes 
0 Ministerio Publico opznou pelo provimento do Recurso 
VO TO S 
Dr .  ° Ann Lucia Haertël Miglzoranza (RELATORA,) 
Eminentes colegas 
Em rein cab a admisszbzlidcide recursal, cumpre, inicialmente, destacar 
entendirnento pela posstbilidqde de interposicão We Agravo de Instrumento 
contra deliberacão examada em sede de anteczpacão de tutela, considemando a 
expressa prevzsao legal contida nos artigos 32  e,,42  da Lei n° 12 153/2009, a 
seguir transcritos, e o en tendirnento das Turmas Recursais dos Juizados 
Especiáis da Fazenda'Páblica amplianclo tal previsäo tambérn Para os casos 
de indeferirnento. 
Art. 3o 0 juiz poderá, de oficio ou a requerirnento das partes, deferir 
quaisquer providências cautelares e antecipatórias no curso do processo, 
Para evitar dano de difIcil ou de incerta reparacão. 
Art. 4o Exceto nos casos do art. 3o, somente será admitido recurso contra a 
sentença. 
Passo a análise do mérito propriarnente. 
Corn efeito, ernbora nab se possa descurar que a administmaca'o pithlica é 
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regida pelos princIpios constitucionais insculpidos no caput do artigo 37, da 
Carta Magna, notadamente o princIpio da legalidade, o caso vergastado, 
deve ser analisado sob o prisma da razoabilidade. 
In casu, nao obstante a inexistência de lei especIfica a am parar o postulado 
pela agravante, entendo que merece trânsito o seu direito, diante da 
incidência 4o supriprinczpzo da dignidade da pessoa humana, positivado no 
artigo l,  inciso III, da Constztuzçäo Federal e como dito aihures, em 
sin tonia corn o principlo da razoabthdade 

Nesse sentido 
RECURSO INOMINADO SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL DE 
CHAR QUEADAS REDUçAO  DA JORNADA DE TRABALHO 
FILHA PORTADORA DE AUTISMO POSSIBILIDADE REDUçA0 
PROPORCIONAL DE VENCIMENTOS DES CABIMENTO Diante da 

'ausêncza de prevzsão' na legislacao local, deveser observada a Lei Estadual 
no 13 320/2009, que consolidou a legislacao relativa a pessoa corn deftciência 
no âmbito estadual, a qual prew a reducão da carga horaria, em 50%, para 
os servidores que possuarn flihos ou dependente corn doenca con gênita No 
caso con creto, os docurnentos colacionados ao caderno process ual as foihas 
24145 dernonstraram satisfatoriarnente o fato constitutivo do direito da 
autora, porquanto cornprovam que sua fliha, rnenor de idade, e portadora de 
autismo, bern corno que está realizando tratamentos que necessitam do seu 
auxIlio, justzficandö, :...qssinl, a necessidade de reduçäo de sua jornada de 
trabaiho, de 40 horas senianais para 20 horas 

Outrossirn, considerando todo o p% 	legal que circunda a espécie 
(Constituicäo Federal e Convençao sobre os direitos das pessoas corn 
deficiencia), e em atencäo aos princIpios cons titucionais da razoabilidade e 
da dignidade da pessoa humana, näo é cabIvel a reducäo proporcional de 
vencimentos, a fim de priorizar a subsistência da servidora, juntarnente corn 
sua farnIlia, que inclui urna portadora de necessidades especiais, que 
certamente necessita de diversos tratamentos de saüde. 

Página 11 de 13 



CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA  n~~ 

ESTADO DE SAO PAULO 

Praca Padre João Nolte, 22 CEP 15210-000 - Nova Aliança - SP- C.N.RJ. 51.857.845/0001-39 - Fone: (17) 3811-9900 

RECURSO DESPROVIDO. UNANIME. (Recurso CIvel, N 

71007592355, Segunda Turma Recursal da Fcizenda Pithlica, Turmas 

Recursais, Relator: Mauro Caurn Gon calves, Julgado em: 27-06-2018) 

Além disso, convém trazer a lume que, não obstante a ausência de Lei 

Municipal regulamentando especficamente a matéria, vige em âmbito 

Estadual, desde 20O9, a Lez n 13 320 qile trata da pessoa corn deftciencza e 

pretê arèducão da carga horaria para os servidores que possuam flihos ou 

dependentes corn doenca 

Assznidispöe os artigos 112 e 114 
Art 112 - Os servidores publicos estaduais dci admznistração diretci, 

autarquica ou frndaczonal, incluindo os einpregados das fundacoes 

mantidas ou instituidas pelo Estado, que possuam fliho, dependente, corn 

n% 	congênzta ou adquzrzda, corn qualquer idade, terão a carga 

horaria semanal reduzida a metade, nos termos desta Secäo 

Art 14 - 0 beneficzo de que trata estci Seca'o sera concedido pelo prazo de 6 
(seis) meses, podendo ser renovado sucessivamente por zguazs periodos, 
observando-se o disposto no art 116 e seus paragrafos 

Destarte e ante o expos to, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao 
Agravo 

 

We Instrumento nos terrnos postulados 
O Dr Jose Antonio Coitinho - De acordo corn o(a) Relator(a) 
A D

, 
 r Viviane Castaldello 'Busaito - De acordo corn o(a) Relator(a) 

DR. MARIA BEATRIZ LONDERO MADEIRA - Presidente - Agravo de 
Instrumento n 71010258598, Cornarca de Alvorada \ "AGRAVO DE 
INS TR UMENTO PROVIDO UNANIME \" 

JuIzo de Origem: JULZADCESPECIAL DA FAZENDA PC[BLICA 
ALVORADA - Cornarca de Alvorada 

Entendemos que a proposta que ihes apresentarnos é de extrema 

irnportância para a sociedade, principalmente por se tratar diretamente de direito 

fundamental das pessoas corn deficiência. 
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Sendo assirn, e corn base no todo exposto, nos colocamos a disposicão 
para tirar qualquer ditvida sobre o apresentado e conto corn o apoio dos nobres 
Pares. 

Sala das Sessöes Ver. Dito Dias", em 17 de outubro de 2025 

FERNANDO H TEIXEIRA 	 FA P C DA SILVA 

RODRIGO). DE PAULI 

Página 13 de 13 



CAMARA MUNICIPAL 1W NOVA ALIANA ) 
ESTADO DE SAO PAULO 

Praca Padre Joäo Nolte, 22- CEP 15210-000 - Nova Aliança - SP- C.N.P.J. 51.857.845/0001-39 - Fone: (17) 3811-990 

DESPACHO 

Vistos. 

Recebo o Projeto de Lei Legislativo n°. 04/2025, protocolado no dia 

21 de outubro de 2025 

Processam -se os autos pelo Rito Ordinário 

Deve a zelosa serventi da Secretaria d- a.,... ,  âmara Municipal, depois 

de autuar e numerar o presente Projeto de Lei Legislativo, encamrnhar para a 

leitura, incluindo na pauta da proxima sessäo legislativa, conforme determina 

o art 132, § 2°, do Regimento Interno, que sera realizada no dia 03 de 

novembro de 2025 

Apos leitura em plenário, rem,  ete-se o processo legislativo para 

Orientação Tecnica-Juridica, de acordo corn o art 132, § 5, do Regimento 

Interno 

Nos termos do caput e do § V. do art 132, do Regimento Interno, 

posteriormente a marufestacão da are juridica, encarnrnhe-se as Comissöes 

Permanentes, para pareceres 

Nova Alzanca-SP, 21 de outubro de 2025 

do ( DL 
ERNANDO HE R1QUE.TLIXEIRA 

Presidente da Câmara 


